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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAIS RODOVIÁRIOS FEDERAIS. URP’S DE ABRIL E MAIO DE 1988. CABIMENTO. CRIAÇÃO DA CARREIRA DE POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL. ABSORÇÃO DO RESÍDUO DE 3,17% NÃO COMPROVAÇÃO.
1. “Os servidores públicos e os trabalhadores em geral têm direito, no que concerne à URP de abril/maio de 1988, apenas ao valor correspondente a 7/30 de 16,19% sobre os vencimentos e salários pertinentes aos meses de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigido até o efetivo pagamento” Súmula 671 do STF.
2. O resíduo de 3,17% foi incorporado aos vencimentos dos servidores a partir de janeiro de 2002, a teor do disposto em seu art. 9º, salvo nas hipóteses de anterior reorganização ou reestruturação de cargo e carreira, concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem, ficando, a partir de então, considerado incorporado o reajuste (cf. art. 10 da MP n. 2.225-45/2001).
3. A Lei n. 9.654/98 manteve a mesma estrutura de classes e padrões e tabela de vencimentos estabelecidos pela Lei n. 8.460/92, não promovendo novos patamares remuneratórios na carreira dos Policiais Rodoviários Federais.

4. À míngua de prova de pagamento ou de demonstração efetiva de reorganização ou reestruturação da carreira da impetrante, seus filiados têm direito a receber os reflexos das diferenças remuneratórias sobre seus vencimentos referentes ao reajuste de 3,17%, de acordo com o artigo 9º da MP n. 2.225-45/2001, tendo em vista que a Lei n. 9.654/98 não reestruturou a carreira dos Policiais Rodoviários Federais.
5. As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, monetariamente corrigidas de acordo com a Lei n. 6.899/81, pelos índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, incidindo tal correção desde a data do vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas n.s 148 do STJ e 19 do TRF – 1ª Região).

6. Juros de mora devidos em 1% (um por cento) ao mês a contar da citação até o advento da Lei 11.960/09, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês – ou outro índice de juros remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser estabelecido –, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação. 
7. Incabível o pagamento das prestações em atraso, haja vista que em sede de mandado de segurança, não há falar em cobrança de parcelas pretéritas, já que a ação mandamental não é substituta da ação de cobrança, não produzindo efeitos patrimoniais em relação a período pretérito (Súmulas 269 e 271 do STF).
8. Apelação parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.

Brasília-DF, 21 de setembro de 2011 (data do julgamento).

Desembargadora Federal MÔNICA SIFUENTES
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